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ATOS OFICIAIS DO PODER 

EXECUTIVO 
    

DECRETOS 
DECRETO Nº 9.645 DE 08 DE JUNHO DE 2021 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suple-

mentar, autorizada pela Lei Municipal nº 5.273, 

de 15 de dezembro de 2020. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado 

de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da 

Seguridade Social, aprovado pela Lei Municipal nº 

5.273, de 15 de dezembro de 2020, um crédito 

adicional suplementar no valor de R$ 

1.345.839,47 (um milhão, trezentos e quarenta e 

cinco mil, oitocentos e trinta e nove reais e qua-

renta e sete centavos) para atender à seguinte 

programação orçamentária, a saber: 

  

7 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ESPORTE E LAZER 

01.07.70.27.812.3100.2435 

MANUTENCAO DA UNIDADE 

ORCAMENTARIA 

4.4.90.52.00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL 

PERMANENTE 20.000,00 

8 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

01.08.80.12.306.2000.6105 ALIMENTACAO COM QUALIDADE 

3.3.90.30.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 700.000,00 

9 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

01.09.90.10.122.1000.2001 PRO SUZ GESTAO 

3.3.90.92.00 

DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 10.750,25 

3.3.90.93.00 

INDENIZAÇÕES 

E RESTITUI-

ÇÕES 1.584,00 

10 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

MANUTENÇÃO E SERVIÇOS 

URBANOS 

01.10.10.15.452.5000.5002 

SERVICOS DE MANUTENCAO E 

CONSERVACAO DE VIAS 

3.3.90.30.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 30.000,00 

3.3.90.39.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURIDICA 50.000,00 

01.10.10.15.452.5000.5008 

OBRAS DE INFRAESTRUTURA 

VIARIA 

4.4.90.51.00 

OBRAS E 

INSTALAÇÕES 1.212,34 

13 

 SECRETARIA MUNIC. SEGURANÇA 

CIDADÃ 

01.13.13.06.181.8500.2435 

MANUTENCAO DA UNIDADE 

ORCAMENTARIA 

3.3.90.39.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 520.000,00 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURIDICA 

14 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

E GERAÇÃO 

 DE EMPREGO 

01.14.14.23.691.6000.6001 DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

3.3.90.30.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 12.292,88 

 

Total 

   

1.345.839,47  

 

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do 

crédito adicional que trata o art. 1º decorrem de: 

 

I – Excesso de arrecadação, autorizado pelo 

Inciso II, § 1º, artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 

de 17 de março de 1.964, no valor de R$ 

30.000,00 (trinta mil reais), referente a repasse 

do Governo Estadual através do convênio da 

Secretaria de Agricultura e Abastecimento do 

Estado de São Paulo para revitalização de estra-

das vicinais. 

 

 

II – Anulação parcial de dotações orçamentárias, 

no valor de R$ 1.315.839,47 (um milhão, trezen-

tos e quinze mil, oitocentos e trinta e nove reais e 

quarenta e sete centavos) das seguintes dotações 

do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, a 

saber: 

   

1 GABINETE DO PREFEITO 

01.01.40.04.122.7000.2435 

MANUTENCAO DA UNIDADE 

ORCAMENTARIA 

3.3.90.93.00 

INDENIZAÇÕES 

E RESTITUI-

ÇÕES 420.000,00 

7 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ESPORTE E LAZER 

01.07.70.27.812.3100.2435 

MANUTENCAO DA UNIDADE 

ORCAMENTARIA 

3.3.90.31.00 

PREMIAÇÕES 

CULTURAIS, 

ARTÍSTICAS, 

CIENTÍFICAS, 

DESPORTIVAS E 

OUTRAS 20.000,00 

8 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

01.08.80.12.361.2000.6115 

MANUTENCAO DA REDE DE 

ENSINO FUNDAMENTAL 

3.3.90.39.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURIDICA 200.000,00 

01.08.80.12.365.2000.6107 

BENEFICIOS AO TRABALHADOR - 

ENSINO INFANTIL 

3.3.90.39.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURIDICA 500.000,00 

9 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

01.09.90.10.301.1000.2002 PRO SUZ ATENCAO BASICA 

3.3.90.39.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURIDICA 12.334,25 

10 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

MANUTENÇÃO E SERVIÇOS 

URBANOS 

01.10.10.12.365.2000.1589 CONSTRUÇÃO DE CRECHES 

4.4.90.51.00 

OBRAS E 

INSTALAÇÕES 1.000,00 

01.10.10.15.122.5000.2438 REGIME DE ADIANTAMENTOS 

3.3.90.33.00 

PASSAGENS E 

DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 212,34 

01.10.10.15.452.5000.5002 

SERVICOS DE MANUTENCAO E 

CONSERVACAO DE VIAS 

3.3.90.30.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 50.000,00 

13 

 SECRETARIA 

MUNIC. 

SEGURANÇA 

CIDADÃ 

 

01.13.13.06.181.8500.2435 

MANUTENCAO DA UNIDADE 

ORCAMENTARIA 

3.3.90.30.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 60.000,00 

01.13.13.06.181.8500.2435 

MANUTENCAO DA UNIDADE 

ORCAMENTARIA 

4.4.90.52.00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL 

PERMANENTE 20.000,00 

01.13.13.06.182.8500.8501 MANUTENCAO DA DEFESA CIVIL 

4.4.90.52.00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL 

PERMANENTE 20.000,00 

14 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

E GERAÇÃO 

 DE EMPREGO 

01.14.14.23.122.6000.5005 

REFORMA DOS PROPRIOS 

PUBLICOS 

3.3.90.39.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURIDICA 12.292,88 

 

Total 1.315.839,47 

  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

08 de junho                                                                                                                                                                                    

de 2021, 72º da Emancipação Político-

Administrativa. 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI-Prefeito 

Municipal 

 

ITAMAR CORRÊA VIANA- Secretário Municipal de 

Planejamento e Finanças 

 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na portaria do Paço Municipal 

“Prefeito Firmino José da Costa”, e demais locais 

de costume. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
PREGÃO PRESENCIAL ABERTO JUNTO AO DE-

PARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES: 

Nº: 014/2021 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 

PARA FORNECIMENTO FUTURO, PONTUAL E 

EVENTUAL DE BENS E SERVIÇOS PARA TAPA 

BURACOS, CALÇADAS E INFRAESTRUTURA URBA-

NA – ABERTURA DOS ENVELOPES E INÍCIO DO 

JULGAMENTO: 25 de junho de 2021, às 09:00 

horas, na Rua Baruel, nº 501, térreo, sala de 

licitações, Centro, Suzano-SP. O Edital e seus 

anexos estarão disponíveis no site 
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www.suzano.sp.gov.br. Eventuais dúvidas pelo 

telefone (11) 4745-2191. 

SAMUEL DE OLIVEIRA - Secretário Municipal da 

Manutenção e Serviços Urbanos. 

1ª ALTERAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO ABER-

TO JUNTO AO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES: 

Nº: 042/2021 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 

PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

MÉDICOS PARA ATENDIMENTO DA REDE DE 

SAÚDE – TÉRMINO DE ENVIO, ABERTURA E 

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 28 de junho 

de 2021, às 09:15 horas - INÍCIO DA FASE DE 

LANCES: 28 de junho de 2021, às 09:30 horas. 

PEDRO CHARLES SHIRAKAWA ISHI – Secretário 

Municipal de Saúde. 

Disponíveis no Portal eletrônico de compras 

governamentais, no endereço www.bb.com.br, ou 

www.licitacoes-e.com.br. Os Editais e seus anexos 

estarão disponíveis no site www.suzano.sp.gov.br. 

Eventuais dúvidas pelo telefone (11) 4745-2191. 

 

RESULTADO DO JULGAMENTO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 015/2021 – REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COM-

PUTADORES. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que após parecer da área técnica o 

Pregoeiro Municipal resolve DESCLASSIFICAR a 

proposta de preços da empresa DELL COMPUTA-

DORES DO BRASIL LTDA, uma vez que a proposta 

e o catálogo apresentado pela Licitante não 

demonstra que o produto ofertado atenda as 

especificações mínimas exigidas na descrição e 

detalhamento do anexo I do instrumento convoca-

tório, com fulcro no relatório de análise técnica 

exarada pela Diretoria de Tecnologia da Informa-

ção. Fica aberto o prazo de 3 (três) dias úteis para 

interposição de eventuais recursos, caso seja 

apresentado será concedido prazo igual para 

contrarrazões. Ficam franqueadas vistas aos 

autos. 

RODRIGO ARAKAKI – Pregoeiro Municipal. 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO DO PREGÃO ELE-

TRONICO Nº 014/2021 – REGISTRO DE PREÇOS 

PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CHROMEBOOKS.  

A Prefeitura Municipal de Suzano FAZ SABER que, 

conforme Despachos do senhor Pregoeiro, da 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos e do 

Gabinete do Exmo. Senhor Prefeito Municipal, o 

referido recurso administrativo FOI ACOLHIDO 

como tempestivo, para no mérito DEFERIR o 

pedido da empresa HEXA SOFT DO BRASIL IN-

DÚSTRIA, COMÉRCIO, EXPORTAÇÃO E IMPORTA-

ÇÃO LTDA ME e INDEFERIR as contrarrazões da 

empresa BRASIL COMÉRCIO DE MATERIAL ES-

PORTIVO EIRELI. Fica franqueado vistas ao 

referido processo.  

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 

Municipal. 

 

RATIFICAÇÃO: TORNAMOS PÚBLICO, para conhe-

cimento dos interessados, que o Senhor Secretá-

rio Municipal de Educação RATIFICOU: 

Dispensa de Licitação: com base no art. 24, inc. 

XIII, da Lei Federal nº 8.666/93, para contratação 

de empresa para realizar formação técnica para 

servidores da SME – PA Nº: 03.161/2020 – 

CONTRATADA: FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS – 

FGV – VALOR: R$ 1.000.000,00 – PRAZO: 18 

meses – DATA: 09 de junho de 2021. 

LEANDRO BASSINI – Secretário Municipal de 

Educação. 

 

http://www.bb.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.suzano.sp.gov.br/

